
DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE: Município da Figueira da Foz Doc. 26/TC 8.3.6.1

Ano: 2014 (Unidade: Euro)

Data da Finalidade Encargos

Instituição Finalidade contratação N.º  de Data do Juros do ano

Finan- do registo emprés- Contratado Utilizado Inicial Actual Amortização Juros Total de vencidos e

ciadora empréstimo timo (e) mora não pagos

MÉDIO E LONGO PRAZOS:

CGD Construção Fogos  Hab. Leirosa 30-04-94 21-07-94 25 Anos 20 56844/94 27-06-94 (I) 924.806,21 924.806,21 7,700% 0,63% 49.970,81 2.699,99 52.670,80 0,00 0,00 435.091,91 385.121,10

INH Aquisição 8 Fracções Habitacionais na Quinta das Recolhidas - Vila Verde 28-12-89 19-06-90 25 Anos 24 __ __ (I) 167.845,49 167.845,49 9,000% 0,73% 9.538,66 83,63 9.622,29 0,00 0,00 14.803,34 5.264,68

CGD Benef.Mercado Municipal F.Foz      (a) 29-12-99 04-05-00 15 Anos 15 1147/00 19-04-00 (I) 349.557,57 349.557,57 1,175% 2,30% 31.056,95 495,97 31.552,92 0,00 0,00 30.771,43 -285,52

CGD Aq. Terreno p/const.habitacional 29-09-99 24-05-00 15 Anos 14 0379/00 23-03-00 (I) 498.797,90 498.797,90 3,583% 0,43% 43.836,06 209,94 44.046,00 0,00 0,00 65.818,47 21.982,41

CGD Ligação IP3 à V3, incl. acesso Rua Heróis do Ultramar 23-02-01 20-07-01 20 Anos 13 1962/01 12-07-01 (I) 143.184,92 143.184,92 4,772% 0,68% 8.179,37 440,68 8.620,05 0,00 0,00 65.434,96 57.255,59

CGD Arruamentos e passeios no Vale Galante 23-02-01 20-07-01 20 Anos 13 1962/01 12-07-01 (I) 72.794,57 72.794,57 4,772% 0,68% 4.158,35 224,04 4.382,39 0,00 0,00 33.266,80 29.108,45

CGD Construção Piscina Zona Sul Fig.Foz 23-02-01 20-07-01 20 Anos 13 1964/01 12-07-01 (I) 122.360,11 122.360,10 4,772% 0,68% 6.601,44 355,67 6.957,11 0,00 0,00 52.811,51 46.210,07

CGD Centro Artes e Espectáculos Fig. Foz 23-02-01 20-07-01 20 Anos 13 1965/01 12-07-01 (I) 2.185.098,91 2.185.098,91 4,772% 0,68% 124.822,66 6.725,13 131.547,79 0,00 0,00 998.581,25 873.758,59

CGD Abrigos para passageiros Transportes Públicos 23-02-01 20-07-01 20 Anos 13 1963/01 12-07-01 (I) 63.212,66 63.212,66 4,772% 0,68% 3.410,38 183,74 3.594,12 0,00 0,00 27.283,02 23.872,64

CGD Rep. prejuízos causados p/intempéries ocorridas a partir Nov/00     (b) 25-06-01 03-09-01 20 Anos 13 __ __ (I) 548.064,08 548.064,08 2,232% 0,35% 33.751,71 1.047,54 34.799,25 0,00 0,00 273.781,36 240.029,65

CGD Rep. prejuízos causados p/intempéries ocorridas a partir Nov/00     (c) 25-06-01 03-09-01 20 Anos 13 __ __ (I) 1.696.526,46 1.696.526,46 4,464% 0,71% 108.386,84 6.818,50 115.205,34 0,00 0,00 891.485,84 783.099,00

CGD Concepção/construção via ligação nó - R.U. - Rua Montalto 23-02-01 20-09-01 20 Anos 13 2505/01 30-08-01 (I) 468.446,05 468.446,05 1,000% 0,52% 32.503,92 1.508,34 34.012,26 0,00 0,00 260.031,42 227.527,50

CGD Construção 24 fogos em S.Pedro 28-09-01 17-12-01 20 Anos 13 3208/01 15-11-01 (I) 350.021,45 350.021,45 1,473% 0,34% 18.936,57 490,04 19.426,61 0,00 0,00 153.258,19 134.321,62

CGD Construção 14 fogos Qta Recolhidas - Vila Verde 28-09-01 17-12-01 20 Anos 13 3209/01 15-11-01 (I) 292.030,21 292.030,21 1,473% 0,34% 15.457,91 400,02 15.857,93 0,00 0,00 125.104,52 109.646,61

CGD Investimento/liquidação de despesas 19-12-01 26-03-02 12 Anos 12 294/01 21-03-02 (N) 4.738.580,02 4.738.580,02 4,083% 1,05% 152.949,10 400,73 153.349,83 0,00 0,00 152.949,10 0,00

BES Financiamento de Investimentos (Várias acções: Ver Nota I) 27-03-02 14-06-02 20 Anos 12 1073/02 31-05-02 (N) 5.500.000,00 5.454.413,54 4,186% 1,292% 303.024,00 33.854,12 336.878,12 0,00 0,00 2.575.685,54 2.272.661,54

CGD Aquisição 10 Fogos na Gala/Sidney 27-03-02 21-06-02 25 Anos 12 1074/02 31-05-02 (I) 211.043,39 211.043,39 1,800% 0,53% 8.767,46 654,27 9.421,73 0,00 0,00 124.788,32 116.020,86

CGD Saneamento Financeiro 27-03-02 24-07-02 12 Anos 12 1092/02 06-05-02 (N) 9.500.000,00 9.500.000,00 4,250% 1,08% 912.771,95 5.155,99 917.927,94 0,00 0,00 912.771,95 0,00

BES Qualificação Vias Municipais - Z. Sul 27-03-02 12-09-02 20 Anos 12 1868/02 22-08-02 (I) 121.245,85 79.076,54 1,000% 0,542% 4.273,34 469,61 4.742,95 0,00 0,00 38.460,09 34.186,75

BES Qualificação Vias Municipais - Z. Norte 27-03-02 12-09-02 20 Anos 12 1870/02 22-08-02 (I) 99.977,25 91.689,14 1,000% 0,542% 4.817,30 529,39 5.346,69 0,00 0,00 43.355,67 38.538,37

BES Infra-estruturas diversas Zona Industrial Gala 27-03-02 12-09-02 20 Anos 12 1869/02 22-08-02 (I) 545.577,65 497.184,91 1,000% 0,542% 26.121,82 2.870,67 28.992,49 0,00 0,00 235.096,47 208.974,65

BES Construção Feira Quinta Madalena 27-03-02 12-09-02 20 Anos 12 1871/02 22-08-02 (I) 98.660,47 98.660,47 1,000% 0,542% 5.183,56 569,64 5.753,20 0,00 0,00 46.652,14 41.468,58

CGD Aquisição de 13 fogos habitacionais 29-04-02 03-10-02 20 Anos 12 2195/02 05-09-02 (I) 282.169,96 282.169,96 1,700% 0,56% 14.823,44 727,44 15.550,88 0,00 0,00 136.380,69 121.557,25

BES Alarg. Rect. EM600 entre Estação CF e Ligação IP3, na Fontela 27-03-02 23-10-02 20 Anos 12 2410/02 03-10-02 (I) 219.414,01 185.792,10 1,000% 0,680% 9.767,24 1.091,27 10.858,51 0,00 0,00 87.905,18 78.137,94

BES Reforço da Estrutura da Esplanada Silva Guimarães 27-03-02 23-10-02 20 Anos 12 2411/02 03-10-02 (I) 95.617,64 88.541,93 1,000% 0,680% 4.654,72 520,06 5.174,78 0,00 0,00 41.892,47 37.237,75

BPI Aquisição de 5 Moradias T2 no Empreendimento Hab. Leirosa 16-12-02 21-10-04 25 Anos 10 3509/02 05-08-04 (N) 100.196,00 100.196,00 1,2212% 1,278% 4.580,89 312,41 4.893,30 0,00 0,00 63.788,59 59.207,70

CGD Rede Saneamento de Ferreira-a-Nova, Santana e Moinhos da Gândara 30-06-04 20-10-05 20 Anos 9 2552/05 20-10-05 (I) 675.855,38 636.569,47 1,000% 0,79% 31.391,06 2.813,50 34.204,56 0,00 0,00 376.692,74 345.301,68

CGD Remod. Rede Saneamento de Buarcos - Urb. Patracol e Poço da Vila 30-06-04 20-10-05 20 Anos 9 2128/05 29-09-05 (I) 118.745,63 102.118,69 1,000% 0,79% 5.035,76 451,35 5.487,11 0,00 0,00 60.429,20 55.393,44

BST Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado (PREDE) 10-03-09 03-06-09 5 Anos 5 __ __ (N) 6.494.888,00 6.494.888,00 3,355% 2,186% 693.190,99 7.632,03 700.823,02 0,00 0,00 693.190,99 0,00

DGTF Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado (PREDE) 10-03-09 03-06-09 10 Anos 5 __ __ (N) 4.329.925,00 4.329.925,00 __ __ 865.985,00 8.766,44 874.751,44 0,00 0,00 4.329.925,00 3.463.940,00

CGD Saneamento Financeiro 21-01-11 07-07-11 12 Anos 3 351/11 01-07-11 (N) 16.000.000,00 16.000.000,00 7,24% 5,93% 1.207.221,32 856.964,46 2.064.185,78 0,00 0,00 14.859.656,30 13.652.434,98

BPI Saneamento Financeiro 21-01-11 15-07-11 12 Anos 3 407/11 01-07-11 (N) 10.000.000,00 10.000.000,00 7,2490% 5,930% 781.909,14 555.050,14 1.336.959,28 0,00 0,00 9.624.499,71 8.842.590,57

BES Saneamento Financeiro 21-01-11 01-07-11 12 Anos 3 408/11 01-07-11 (N) 5.000.000,00 5.000.000,00 7,2970% 5,897% 500.000,00 259.999,69 759.999,69 0,00 0,00 4.500.000,00 4.000.000,00

CGD Empréstimo contratado pela Figueira Grande Turismo, EM      (d) __ __ __ __ __ __ (N) __ __ __ __ 298.716,28 4.938,05 303.654,33 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS 72.014.642,84 71.773.595,74 6.325.796,00 1.765.454,49 8.091.250,49 0,00 0,00 42.331.644,17 36.304.564,45

(a) - Este empréstimo foi considerado perfeito em 04.05.2000 mas teve efeitos retroactivos a 29.12.1999.

       Em 2011, a CGD efectuou o estorno (pelo montante total) do serviço da dívida debitado em Dezembro de 2010 e corrigiu o valor da amortização de capital e da prestação de juros, efectuando um novo débito (também pelo valor global, não detalhado). Como foi considerada pela CGD uma taxa de juro superior (como 

       se veio a apurar recentemente), a componente de amortização de capital diminuiu e, por seu lado, o valor da prestação de juros aumentou. Nas contas do Município, a regularização contabilística do serviço da dívida de Dezembro de 2010 foi efectuada pelo montante inicialmente debitado. Por esta razão e, atendendo 

       a que se efectuou a última amortização de capital em Junho de 2014, o valor do capital em dívida deste empréstimo apresenta um saldo devedor, quando deveria ser nulo. Para regularizar esta situação, irá ser efectuada, no exercício de 2015, uma reposição não abatida nos pagamentos pelo valor correspondente ao 

       montante de amortização contabilizado por excesso.

(b) - Parte bonificada   

(c) - Parte não bonificada

(d) - A entrada em vigor da Lei n.º 50/2012, de 31 de Agosto, determinou a obrigação de proceder à dissolução da Figueira Grande Turismo, EM (FGT). Como resultado desse processo, a dívida do empréstimo de médio e longo prazo contratado pela FGT junto da CGD, foi transferida para o Município no dia 31.01.2014. 

       Este empréstimo foi totalmente amortizado em Abril de 2014. 

(e) - Utilizou-se a sigla (I) para os empréstimos que estão isentos do limite de endividamento e a sigla (N), para os que contam para esse limite.
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Instituição

Finan- Finalidade

ciadora

C.G.D. Construção Fogos  Hab. Leirosa Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

I.N.H. Aquisição 8 Fracções Habitacionais na Quinta das Recolhidas - Vila Verde Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

B.P.I. Prejuízos causados no Município pelas intempéries de Dez/95 e Jan/96 Decreto-Lei n.º 47/96, de 15.05 (N.º 2 do art.º 22.º da Lei n.º 10-B/96, de 26.03 - LOE/1996)

C.G.D. Rede Viária Estruturante da Zona Urbana - 1.ª e 2.ª Fases Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Aproveitamento de água do Rio Mondego Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Águas Residuais Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Benef.Mercado Municipal F.Foz Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Aq. Terreno p/const.habitacional Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

C.G.D. Ligação IP3 à V3, incl. acesso Rua Heróis do Ultramar Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Arruamentos e passeios no Vale Galante Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Construção Piscina Zona Sul Fig.Foz Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Centro Artes e Espectáculos Fig. Foz Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Abrigos para passageiros Transportes Públicos Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Rep. prejuízos causados p/intempéries ocorridas a partir Nov/00 Decreto-Lei n.º 38-C/2001, de 08.02 (art.º 4.º da Lei n.º 2-A/2001, de 08.02)

C.G.D. Rep. prejuízos causados p/intempéries ocorridas a partir Nov/00 Decreto-Lei n.º 38-C/2001, de 08.02 (art.º 4.º da Lei n.º 2-A/2001, de 08.02)

C.G.D. Concepção/construção via ligação nó - R.U. - Rua Montalto Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

C.G.D. Construção 24 fogos em S.Pedro Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

C.G.D. Construção 14 fogos Qta Recolhidas - Vila Verde Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

C.G.D. Investimento/liquidação de despesas

B.E.S. Financiamento de Investimentos 

CGD Aquisição 10 Fogos na Gala/Sidney Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

CGD Saneamento Financeiro

BES Qualificação Vias Municipais - Z. Sul Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

BES Qualificação Vias Municipais - Z. Norte Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

BES Infra-estruturas diversas Zona Industrial Gala Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

BES Construção Feira Quinta Madalena Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

CGD Aquisição de 13 fogos habitacionais Lei n.º 42/98, c/ as alterações introduzidas pelas: Lei n.º 87-B/98, de 31.12; Lei n.º 3-B/2000, de 04.04; Lei n.º 15/2001, de 05.06; Lei n.º 94/2001, de 20.08 e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28.08

BES Alarg. Rect. EM600 entre Estação CF e Ligação IP3, na Fontela Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

BES Reforço da Estrutura da Esplanada Silva Guimarães Art.º 32.º da Lei n.º 42/98, na redacção dada pelo art.º 28.º da LOE/2000 e n.º 6 do art.º 20.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro - LOE/2004

BPI Aquisição de 5 Moradias T2 no Empreendimento Hab. Leirosa

CGD Rede Saneamento de Ferreira-a-Nova, Santana e Moinhos da Gândara Art.º 19.º , n.º 6 da Lei n.º 55-B/2004, de 30.12 - LOE/2005, na redacção da Lei n.º 39-A/2005, de 29/7 (1.ª alteração à LOE/2005)

CGD Remod. Rede Saneamento de Buarcos - Urb. Patracol e Poço da Vila Art.º 19.º , n.º 6 da Lei n.º 55-B/2004, de 30.12 - LOE/2005, na redacção da Lei n.º 39-A/2005, de 29/7 (1.ª alteração à LOE/2005)

BST Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado (PREDE)

DGTF Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado (PREDE)

CGD Saneamento Financeiro

BPI Saneamento Financeiro

BES Saneamento Financeiro

Nota I:

. GOP: 25 202 2000/28 - Construção da Piscina do Alqueidão (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 25 207 2000/9 - Construção da Piscina de Ferreira-a-Nova (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 25 209 2000/10: Construção da Piscina de Maiorca (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 25 210 2000/11: Construção da Piscina da Marinha das Ondas (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 24 214 2003/173: Arranjo Urbanístico do Largo Envolvente do Centro Saúde de Santana (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 34 113 2001/16: Construção do Mercado de Quiaios (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 33 108 2002/85: Construção de Passeios na Antiga EN 109, junto aos armazéns de Lavos (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

. GOP: 33 115 1999/16: Pavimentação de várias ruas da Cidade (Obra concluída, pelo que já não consta nas GOP 2014)

Caracterização do empréstimo

(Legislação aplicável para os empréstimos isentos do limite de endividamento)

Observações

ORGÃO EXECUTIVO

Em _____de ______________________ de 2015

______________________________________

(Presidente:João Albino Raínho Ataíde das Neves)

ORGÃO DELIBERATIVO

Em _____de ______________________ de 2015

______________________________________

(Presidente:José Duarte Pereira)
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